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Às 14h do vigésimo oitavo dia do mês de novembro de 2025, em modo híbrido, reuniu-se, sob a presidência 
do Prof. Demóstenes Ferreira Filho, a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG). Nesta reunião compareceram: a Profª. Amanda Albertin Xavier da Silva, o 
Prof. André Contin, a Profª. Andreia Aoyagui Nascimento, o Prof. Daniel Souza, a Profª Fernanda Christina 
Teotonio Dias Troysi, o Prof. João Paulo da Silva Fonseca, o Prof. Marlipe Garcia Fagundes Neto, o Prof. 
Sigeo Kitatani Juior, o Prof. Vinicius Carvalho Teles, o Prof. Zenon Jose Guzman Del Prado, o representante 
discente Hiago Silva Motta, e o TAE Marco Túlio Oliveira Cardoso. A reunião se iniciou com Demostenes 
informando que já está tudo organizado para o V Congresso do PPGMEC, com os todos palestrantes 
confirmados, e solicitou apoio e participação de todos os docentes e seus orientados. Demostenes convidou 
todos os membros para participação no 7º Colóquio do Sistema de Pós-Graduação na UFG, que ocorrerá 
nos dia 1º e 2 de dezembro no Auditório do CRTI (Centro Regional para o Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação), localizado no Parque Científico e Tecnológico Samambaia da UFG (PTS/UFG). Sobre o cartão 
PROAP, informou que o mesmo já está realizando pagamentos e solicitou que enviem as demandas com 
urgência, tendo em vista que é preciso finalizar a gestão, até o final de dezembro, para repasse à próxima 
coordenação. Ainda sobre o cartão, cobrou o envio da documentação para prestação de contas, para quem 
ainda não o fez. Finalizou os informes dizendo que a reunião mensal da PRPG não aconteceu. Ponto 1. 
Apreciação da Ata da reunião ordinária 10/2025 da CPPG do PPGMEC (23070.055236/2025-11): A ata 
foi colocada em discussão, posteriormente em votação e aprovada por unanimidade. Ponto 02. Apreciação 
da banca de Qualificação de Maria Helena Rodrigues Moreno (23070.059034/2025-49): A banca, que 
pode ser acessada no processo 23070.059034/2025-49, foi apresentada e aprovada por unanimidade. Ponto 
03. Apreciação da banca de Qualificação de Geovanna Pinheiro de Souza (23070.060346/2025-03): A 
banca, que pode ser acessada no processo 23070.060346/2025-03, foi apresentada e aprovada por 
unanimidade. Ponto 04. Apreciação da banca de Defesa de Marcos Vinícius Silva Rodrigues 
(23070.057855/2025-41): Foi verificado que o discente atende todos os requisitos para a defesa. A banca, 
que pode ser acessada no processo 23070.057855/2025-41, foi apresentada e aprovada por unanimidade. 
Ponto 05. Apreciação da Banca de Defesa de Eduardo Coelho dos Santos (23070.058688/2025-55): Foi 
verificado que o discente atende todos os requisitos para a defesa. A banca, que pode ser acessada no 
processo 23070.058688/2025-55, foi apresentada e aprovada por unanimidade. Ponto 06. Apreciação da 
alteração do coorientador do discente Lucas Calixto: Por questão de divisão de tarefas do programa e 
pelo tema da pesquisa, foi alinhado que o prof. Daniel Souza assumirá a coorientação do discente em 
substituição ao prof. Demostenes. Ponto 07. Apreciação dos Ad Referendum da Coordenação: 07.1. 
Desligamento do discente João Vitor de Oliveira Silva por esgotamento de prazo de prorrogação: Foi 
informado que o discente já excedeu o tempo para defesa, e que o desligamento foi realizado ad referedum 
devido ao prazo do censo da Capes. 07.2. Desligamento a pedido (por e-mail) do discente Otávio 
Augusto Muniz Silva: Demostenes relatou que, após o pedido de desligamento do discente por e-mail, a 
coordenação explicou que o mesmo deveria ser feito via SEI. Porém o discente não respondeu o e-mail da 
coordenação bem como não realizou a solicitação pelo SEI. Diante disto e devido ao prazo do censo da 
Capes, o desligamento foi realizado ad referedum. Ambos os desligamentos foram colocados em discussão, 
posteriormente em votação e aprovados por unanimidade. Ponto 08. Apreciação do Edital de Aluno 
Especial 2026/1: O edital, que já havia sido enviado anteriormente à todos, foi apresentado pelo prof. Daniel 
Souza, que informou não haver modificações em relação aos processos anteriores, destacou o valor da 
inscrição de R$ 100,00 por disciplina, e que as vagas ofertadas serão alinhadas com cada docente. O edital 
foi aprovado por unanimidade. Ponto 09. Outros assuntos: Demóstenes informou sobre o censo da Capes, 
que acontecerá entre dezembro de 2025 a fevereiro de 2026, onde todos do programa (docentes e 
discentes) terão que acessar, via perfil GOV, e realizar o preenchimento. Não havendo outros assuntos a 
serem tratados o Prof. Demostenes agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Para 
constar, eu, Marco Túlio Oliveira Cardoso, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada pelos 
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presentes após a sua leitura.

Documento assinado eletronicamente por Marlipe Garcia Fagundes Neto , Professor do Magistério
Superior, em 19/12/2025, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Da Silva Fonseca , Professor do Magistério
Superior, em 19/12/2025, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marco Tulio Oliveira Cardoso , Assistente em
Administração, em 19/12/2025, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Demostenes Ferreira Filho, Coordenador de Pós-
Graduação, em 19/12/2025, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Aristeu da Silveira Neto , Usuário Externo, em 19/12/2025,
às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5814387 e o código CRC 5AED74AC.

Referência: Processo nº 23070.060741/2025-88 SEI nº 5814387
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